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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.331/2.022.
06 DEOUTUBRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.008 – Atividades com Crianças e Adolescentes
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica....... R$ 10.800,00

Código de
Aplicação:

500.004 – FEAS – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Fonte de
Recurso:

02 – Transferências e Convênios Estaduais
Vinculados

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos  conforme Art.  43,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, através da anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.068 – Primeiríssima Infância no SUAS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo............................................. - R$ 3.000,00

Código de
Aplicação:

500.004 – FEAS – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Fonte de
Recurso:

02 – Transferências e Convênios Estaduais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.006 – Manutenção das Ações de Apoio e Gestão
Classificação da
Despesa:

3.3.90.93.00 – Indenizações e
Restituições....................................... - R$ 770,00

Código de
Aplicação:

500.004 – FEAS – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Fonte de
Recurso:

02 – Transferências e Convênios Estaduais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.082 – Atividades com Idosos
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.............................................. - R$
7.030,00

Código de
Aplicação:

500.004 – FEAS – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Fonte de
Recurso:

02 – Transferências e Convênios Estaduais
Vinculados

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
06 de Outubro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
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Diretor Estratégico
Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.332/2.022.
06 DE OUTUBRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), destinados
a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.012 – Manutenção do Ensino Fundamental
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica. R$ 40.000,00

Código de
Aplicação:

282.000 – Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.016 – Manutenção do Transporte de Alunos
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica. R$ 48.000,00

Código de
Aplicação:

282.000 – Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados

recursos  conforme Art.  43,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, através da anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

01 – Ensino Infantil - Creche

Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.010 – Manutenção da Creche
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................- R$ 20.000,00

Código de
Aplicação:

280.000 – Salário Educação - Creche

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

02 – Ensino Infantil – Pré-Escola

Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.011 – Manutenção da Pré-Escola
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ - R$ 28.000,00

Código de
Aplicação:

281.000 – Salário Educação - Pré-Escola

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar
Classificação da
Despesa:

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para
Distr. Gratuita.. - R$ 3.000,00
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para
Distr. Gratuita.. - R$ 7.000,00

Código de
Aplicação:

282.000 – Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
VinculadosE
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Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.012 – Manutenção do Ensino Fundamental
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ - R$ 30.000,00

Código de
Aplicação:

282.000 – Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
06 de Outubro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.333/2.022.
06 DE OUTUBRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais),
destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 30 – Departamento de Educação
Unidade Executora: 03 – Ensino Fundamental
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.016 – Manutenção do Transporte de Alunos
Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica ....R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 220.000 – Ensino Fundamental
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.022 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................. R$ 50.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica... R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – Geral-Total
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.024 – Manutenção e Conservação de Estradas
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................. R$ 30.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – Geral-Total
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 30 – Departamento de Educação
Unidade Executora: 01 – Ensino Infantil - Creche
Função: 12 – Educação
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................ R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – Geral
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 23 – Departamento de Educação
Unidade Executora: 07 – Ensino Superior
Função: 12 – Educação
Subfunção: 364 – Ensino Superior
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.016 – Manutenção do Transporte de Alunos
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................ R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – Geral-Total
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 29 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Material de Consumo.................................. R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 310.000 – Saúde-Geral
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 37 – SAE –Serviço de Água e Esgoto
Função: 17 – Saneamento
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0046 – Água Potável e Saneamento para Todos
Atividade: 2.041 – Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto
Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Material de Consumo.................................. R$ 20.000,00
Código de Aplicação: 310.000 – Saúde-Geral
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  Artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  Art.  43  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, Inciso III, demonstrado na memória de cálculo
de excesso de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, eE
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anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
06 de Outubro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.514/2.022.
DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.331/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.008 – Atividades com Crianças e Adolescentes
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica....... R$ 10.800,00

Código de
Aplicação:

500.004 – FEAS – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Fonte de
Recurso:

02 – Transferências e Convênios Estaduais
Vinculados

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos  conforme Art.  43,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, através da anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.068 – Primeiríssima Infância no SUAS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo............................................. - R$ 3.000,00

Código de
Aplicação:

500.004 – FEAS – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Fonte de
Recurso:

02 – Transferências e Convênios Estaduais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.006 – Manutenção das Ações de Apoio e Gestão
Classificação da
Despesa:

3.3.90.93.00 – Indenizações e
Restituições....................................... - R$ 770,00

Código de
Aplicação:

500.004 – FEAS – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Fonte de
Recurso:

02 – Transferências e Convênios Estaduais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

31 – Departamento de Ação Social

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso
Programa: 0043 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.082 – Atividades com Idosos
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.............................................. - R$
7.030,00

Código de
Aplicação:

500.004 – FEAS – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Fonte de
Recurso:

02 – Transferências e Convênios Estaduais
Vinculados

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.
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Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
23 de Setembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.515/2.022.
DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.332/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), destinados
a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.012 – Manutenção do Ensino Fundamental
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica. R$ 40.000,00

Código de
Aplicação:

282.000 – Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.016 – Manutenção do Transporte de Alunos
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica. R$ 48.000,00

Código de
Aplicação:

282.000 – Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos  conforme Art.  43,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, através da anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

01 – Ensino Infantil - Creche

Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.010 – Manutenção da Creche
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................- R$ 20.000,00

Código de
Aplicação:

280.000 – Salário Educação - Creche

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

02 – Ensino Infantil – Pré-Escola

Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.011 – Manutenção da Pré-Escola
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ - R$ 28.000,00

Código de
Aplicação:

281.000 – Salário Educação - Pré-Escola

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar
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Classificação da
Despesa:

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para
Distr. Gratuita.. - R$ 3.000,00
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para
Distr. Gratuita.. - R$ 7.000,00

Código de
Aplicação:

282.000 – Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

03 – Ensino Fundamental

Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.012 – Manutenção do Ensino Fundamental
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................ - R$ 30.000,00

Código de
Aplicação:

282.000 – Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
06 de Outubro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.516/2.022.
DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.333/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais),
destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 30 – Departamento de Educação
Unidade Executora: 03 – Ensino Fundamental
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.016 – Manutenção do Transporte de Alunos
Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica ....R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 220.000 – Ensino Fundamental
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.022 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................. R$ 50.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica... R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – Geral-Total
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.024 – Manutenção e Conservação de Estradas
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................. R$ 30.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – Geral-Total
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 30 – Departamento de Educação
Unidade Executora: 01 – Ensino Infantil - Creche
Função: 12 – Educação
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................ R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – Geral
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 23 – Departamento de Educação
Unidade Executora: 07 – Ensino Superior
Função: 12 – Educação
Subfunção: 364 – Ensino Superior
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.016 – Manutenção do Transporte de Alunos
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................ R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – Geral-Total
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 29 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Material de Consumo.................................. R$ 50.000,00
Código de Aplicação: 310.000 – Saúde-Geral
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 37 – SAE –Serviço de Água e Esgoto
Função: 17 – Saneamento
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0046 – Água Potável e Saneamento para Todos
Atividade: 2.041 – Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto
Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Material de Consumo.................................. R$ 20.000,00
Código de Aplicação: 310.000 – Saúde-Geral
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  AdicionalE
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Suplementar  especificado  no  Artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  Art.  43  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, Inciso III, demonstrado na memória de cálculo
de excesso de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
06 de Outubro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 9.646.
04 DE OUTUBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM.

Resolve conceder ao Senhor JESUS APARECIDO DE
MENDONÇA,  brasileiro,  casado,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG. nº. 17.626.480 e do PIS. nº. 170.36358.31-7,
residente e domiciliado na Rua Carlos Lauer, nº. 71-Fundos,
nesta cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo,
exercendo o cargo de MOTORISTA,  30  (trinta)  dias  de
FÉRIAS regulamentares, relativo ao período aquisitivo de
12 de Fevereiro de 2.018 a 11 de Fevereiro de 2.019, a
serem satirizadas do dia 06 de Outubro a 04 de Novembro
de 2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
04 de Outubro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 9.647.
06 DE OUTUBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM...

Resolve  conceder  a  Senhora  JULIANA  APARECIDA
FERREIRA  BRUNINI,  brasileira,  casada,  portadora  da
Cédula  de  Identidade  RG.  nº.  350777196  e  do  PIS.  nº.
19033546445,  residente e  domiciliada na Avenida Paulo
Della Coleta, nº. 647, Centro, nesta cidade de Américo de
Campos,  Estado  de  São  Paulo,  exercendo  o  cargo  de
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 15 (quinze)
dias  de  FÉRIAS  regulamentares,  relativo  ao  período
aquisitivo de 16 de Junho de 2.019 a 15 de Junho de 2.020,
a serem satirizadas do dia 10 a 24 de Outubro de 2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
06 de Outubro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
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